LEI Nº 2.618,  DE 06 DE DEZEMBRO DE 2005

Altera o inciso II do Artigo 2º da Lei nº 2.584, de 08/08/2005 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos de distribuição  ou comércio de produtos embalarem as mercadorias para transporte e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – O inciso II do Artigo 2º da Lei nº 2.584, de 08/08/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  2º.......................................................................................................

II – multa no valor correspondente a quinhentas  (500)       unidades de referência adotadas no Município de Timóteo se,  decorrido o prazo previsto no inciso I, persistir a irregularidade;

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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